
PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO NO ÂMBITO DA 

SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIOS EM EDIFÍCIOS 


A celebrar entre a 


Autoridade Nacional de Protecção Civil 


ea 


Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos 




c 
Considerando que: 

No âmbito do programa SIMPLEX e no seguimento das recentes 

alterações ao Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE) 

operadas pela Lei n.o 60/2007, de 4 de Setembro, foi consagrado o 

Regime Jurídico de Segurança Contra Incêndio em Edifícios (RJ­

SCIE), aprovado pelo Decreto-Lei n. o 220/2008, de 12 de Novembro, 

em vigor desde 1 de Janeiro de 2009; 

Nos termos da alínea d), do n.o 1 do artigo 20 do Decreto-Lei n.o 

75/2007, de 29 de Março, é atribuição da ANPC proceder à 

regulamentação, licenciamento e fiscalização no âmbito da segurança 

contra incêndios; 

o disposto no n.o 1 do artigo 5.0 do Decreto-Lei n.o 220/2008, de 12 

de Novembro, determina que a ANPC é a entidade competente para 

assegurar o cumprimento do Regime de Segurança Contra Incêndios 

em Edifícios; 

Para a prossecução das suas atribuições, a ANPC, nos termos do n.° 
1 do artigo 4° do Decreto-Lei n.o 75/2007, de 29 de Março, pode 

estabelecer parcerias com outras entidades do sector público ou 

privado; 

Nos termos do n.o 1 do artigo 17.0 do Decreto-Lei n.o 220/2008, de 

12 de Novembro, todos os edifícios e recintos respeitantes a 

operações urbanísticas são instruídos com um projecto de 

especialidade de SCIE, com excepção do disposto no n.o 2 do mesmo 

artigo, elaborado à responsabilidade do seu autor; 

Nos termos do n.O 1 do artigo 16.0 do Decreto-Lei n.o 220/2008, de 

12 de Novembro a responsabilidade pela elaboração dos projectos de 
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SCIE referentes a edifícios e recintos classificados na 3. a e 4. a 

categoria de risco, decorrentes da aplicação do presente Decreto-Lei 

e Portarias regulamentares, tem de ser assumida exclusivamente por 

um arquitecto, reconhecido pela Ordem dos Arquitectos COA) ou por 

um engenheiro, reconhecido pela Ordem dos Engenheiros COE), ou 

por um engenheiro técnico, reconhecido pela Associação Nacional dos 

Engenheiros Técnicos CANET), com certificação de especialização 

declarada para o efeito nos seguintes termos: 

a) O reconhecimento directo dos associados das OA, OE e ANET, 

propostos pelas respectivas associações profissionais, desde que 

comprovadamente possuam um mínimo de cinco anos de experiência 

profissional em SCIE; 

b) O reconhecimento dos associados das OA, OE e AI\JET, propostos 

pelas respectivas associações profissionais, que tenham concluído 

com aproveitamento as necessárias acções de formação na área 

específica de SCIE, cujo conteúdo programático, formadores e carga 

horária tenham sido objecto de protocolo entre a ANPC e cada uma 

daquelas associações profissionais. 

Nos termos do n. o 2 do artigo 16.0 do Decreto-Lei n.o 220/2008, de 

12 de Novembro a responsabilidade pela elaboração dos planos de 

segurança internos referentes a edifícios e recintos classificados na 

3. a e 4. a categoria de risco, constituídos pelos planos de prevenção, 

pelos planos de emergência internos e pelos registos de segurança, 

tem de ser assumida exclusivamente por técnicos associados das OA, 

OE e ANET, propostos pelas respectivas associações profissionais. 

Segundo o disposto no n.O 3 do artigo 16.0 do Decreto-Lei n.o 

220/2008, de 12 de Novembro a ANPC deve proceder ao registo 

actualizado dos autores de projecto e planos de SCIE referidos nos 

~ 

r\M 



números anteriores e publicitar a listagem dos mesmos no sítio da 

ANPC. 

Entre: 

~iw-y'. 
AUTORIDADE NACIONAL DE PROTECÇÃO CIVIL, adiante '\ \ 

designada por ANPC, pessoa colectiva de direito público n.o 600 082 

490, com sede na Av. do Forte em Carnaxide, 2794-112 Carnaxide, 

representada pelo seu Presidente, Major-General Arnaldo José Ribeiro 

da Cruz, com poderes para o acto, doravante designada por Primeira 

Outorgante; 

E 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS ENGENHEIROS TÉCNICOS, 

adiante designada por ANET, pessoa colectiva nO. 518923218, com 

sede Praça D. João da Câmara, 19 1200-147 Lisboa, representado 

pelo seu Presidente Engenheiro Técnico Augusto Ferreira Guedes; 

É celebrado o presente Protocolo, o qual se rege pelas cláusulas 

seguintes: 

Cláusula Primeira 

(Objecto) 

O presente Protocolo regula o reconhecimento dos técnicos 

responsáveis pela elaboração de projectos e planos de SCIE 

(Segurança Contra Risco de Incêndio em Edifícios) da 3a e 4a 

categoria de risco pela AN PC, sob proposta da AN ET de acordo com o 

preceituado no artigo 16.0 do Decreto-Lei n. o 220/2008, de 12 de 

Novembro. 



Cláusula Segunda 

(Âmbito) 

No quadro deste Protocolo: 

1. A ANET propõe à ANPC o reconhecimento dos seus associados *\ 
que reúnam as condições necessárias para a elaboração dos ~ • 

projectos e planos de SClE referentes a edifícios e recintos 

classificados na 3a e 4a categorias de risco. 

2. 	A ANPC reconhece os associados propostos pela AI\lET que 


reúnam as condições referidas na cláusula seguinte, sem 


prejuízo das consequências previstas na cláusula Décima 


Primeira. 


Cláusula Terceira 

(Reconhecimento dos técnicos) 

1. 	O reconhecimento dos técnicos referidos na Cláusula Primeira 


pode ser directo ou após frequência com aproveitamento de 


acção de formação específica na área da SClE. 


2. 	Para o reconhecimento directo os associados da AI\IET têm de 


possuir no mínimo 5 anos de experiência profissional na área da 


SClE descrita nos respectivos Curriculum Vitae (CV), conforme 


Anexo r. 


3. 	Para o reconhecimento após formação na área específica de 


SClE, os associados terão de frequentar uma acção de 


formação cujo conteúdo programático, formadores e carga 


horária estejam em conformidade com o presente Protocolo. 
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Cláusula Quarta 

(Acções de formação) 

1. 	Para o reconhecimento da acção de formação, referida no n.o 3 

da cláusula anterior, por parte da ANPC terão de verificar-se as 

seguintes condições: 

a) Apresentação prévia dos conteúdos e organização da 

acção de formação (coordenador, formadores, carga 

horária, conteúdos e critérios de avaliação); 

b) Duração mínima de 120 horas (no conjunto da 

componente teórica e prática), sendo constituída pelas 

sessões constantes do Anexo 11; 

c) Ter no máximo 16 formandos. 

2. 	A ANPC reconhece as acções de formação propostas por 

entidades públicas ou privadas, desde que se coadunem com as 

cargas horárias, conteúdos, perfis de coordenadores e de 

formadores, acordados no presente Protocolo. 

3. 	O reconhecimento das acções de formação terá uma validade 

máxima de três anos, findo o qual estas acções deverão ser 

reavaliadas. 

4. 	 As acções de formação reconhecidas são publicitadas no sítio da 

internet da ANPC. 

Cláusula quinta 


(Avaliação dos formandos) 


1. 	A avaliação dos formandos consiste na: 

a) Realização de um teste escrito, com ponderação mínima 

para a nota final de 30 %; 

b) Elaboração de um projecto de especialidade de SCIE; 



c) Discussão do projecto, elaborado com a presença mínima 

de 2 formadores. 

2. 	A avaliação final, efectuada pela entidade promotora da acção 

de formação, traduz-se em Aprovado ou Não Aprovado. 

3. 	O aproveitamento na acção de formação pressupõe a 

frequência de 90% da carga horária e aproveitamento na 

avaliação final. 

Cláusula Sexta 

(Coordenadores das acções de formação) 

1. O perfil do coordenador 	da acção de formação de SCIE deverá 

assentar numa sólida formação técnica nas diferentes matérias 

de SClE, com actividade formadora na área e preferencialmente 

com experiência na área de projecto. 

2. 	Os coordenadores das acções de formação reconhecidas 

deverão elaborar anualmente um relatório de avaliação das 

actividades realizadas, de modo a introduzir alterações 

decorrentes da experiência. 

Cláusula Sétima 

( Formadores) 

1. 	A qualificação dos formadores é realizada por áreas específicas: 

a) Reacção ao fogo 

b) Resistência ao fogo 

c) Comportamento ao fogo, isolamento e protecção 

d) Evacuação de edifícios 

e) Instalações técnicas 
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f) Controlo de fumo 


g) Equipamentos e Sistemas de Segurança 


h) Medidas de auto-protecção 


2. 	Outras matérias de interesse para a formação, não definidas no 

número anterior podem ser ministradas por formadores 

reconhecidos para as áreas específicas a ministrar. 

3. 	O perfil do formador da acção de formação de SCIE, deverá 

assentar numa sólida formação técnica nas diferentes matérias 

de SCIE, aliada a pelo menos uma das seguintes valências: 

a) Ter leccionado em cursos na área da segurança contra 

incêndios ministrados por entidades públicas ou privadas ou 

pela ANPC, somando uma carga horária mínima de 100 

horas; 

b)Ter efectuado projectos ou análise de projectos de SCIE 

durante um período mínimo de 5 anos, envolvendo edifícios 

classificáveis nas 3a e 4a categorias de risco; 

c) Ter publicado trabalhos técnicos ou científicos sobre 

matérias de SCIE. 

Cláusula Oitava 

(Auditoria das acções de formação) 

1. 	A auditoria das acções de formação prestadas ao abrigo do 

presente Protocolo será efectuada pela ANPC ou por entidade 

por ela designada para o efeito, em estreita colaboração com a 

ANET. 

2. A auditoria referida no número anterior, poderá ser realizada de 

forma aleatória e sem aviso prévio no decorrer das acções de 

formação. 



3. 	Os resultados dessa avaliação são publicitados no sítio 

ANPC. 

Cláusula Nona 

(Coordenadores do protocolo) 

A ANPC e a AI\lET designarão, cada uma, um coordenador de 

protocolo que será responsável pela coordenação das actividades 

previstas no presente Protocolo. 

Cláusula Décima 


(Divulgação do conteúdo do protocolo) 


As outorgantes deste protocolo comprometem-se a divulgar, através 


dos meios que normalmente utilizam, o conteúdo do mesmo, de 


molde a que os profissionais interessados possam obter, no mais 

curto espaço de tempo, as habilitações necessárias para as 

actividades em questão. 

Cláusula Décima Primeira 

(Sanções) 

Nos termos do nO 70 do artigo 250 do Decreto-lei nO 220/2008, de 12 

de Novembro, as decisões condenatórias da ANPC, aplicadas aos 

membros da Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos, serão 

comunicadas a essa associação profissional. 



Cláusula Décima Segunda 

(Vigência e alterações) 

1- O presente Protocolo entra em vigor logo após a sua assinatura, 

logo que estejam verificados todos os requisitos nele previstos 

e será válido por um período de três anos. 

2- Não sendo denunciado por escrito por qualquer das 

Outorgantes, com a antecedência mínima de noventa dias do 

respectivo termo inicial ou do termo de qualquer das suas 

renovações, o presente Protocolo considera-se automática e 

sucessivamente renovado por períodos de um ano. 

3- O presente Protocolo pode ser alterado por acordo das partes. 

O presente Protocolo é elaborado em triplicado e constituído por nove 

páginas e dois anexos, devidamente rubricadas pelos signatários e 

homologado por S. Exa. o Secretário de Estado da Protecção Civil, 

ficando um exemplar para cada uma das Outorgantes. 

Carnaxide, 10 Fevereiro de 2010 

f Presidente da 

dos Engenh~iros Técnic 

O Pr idente da Associação Nacional 

ANPC s 

--y~'~ 
Major-General 
.Ar'naido~Cruz 

Engenheiro Técnico Augusto Guedes 

, k:~~ Homologo 

. VtM?1 

O Secretário de Estad da Protecção Civil 
Dr. Vasco Franco 



Anexo I 

Processo de Reconhecimento Directo de Técnicos para Projecto e Plano de SClE de 3ª e 4ª 

Categorias de Risco Conforme a Alínea a) do Artigo 16.Q do Decreto-Lei 220/2008 de 12 de 

Novembro 
'­ . 

o Pressuposto para o reconhecimento directo dos técnicos assenta na demonstração de cinco 

anos de experiência profissional relevante o domínio das disposições técnicas gerais e 

específicas de SClE. 

Informação a constar no Currículo Vitae dos requerentes 

Identificação Pessoal 

Número e data de inscrição nas respectivas Associações Profissionais 

Habilitações Académicas (curso, instituição, data de conclusão) 

Eventual formação complementar (formação contínua, especialização, presença em eventos 

conferências, etc.) sobre temática pertinente em SCIE 

Percurso profissional até ao presente, focando o tipo de trabalho desenvolvido na área da SClE 

nas seguintes vertentes: projecto, instalação, fiscalização, manutenção e auditoria 

Listagem dos trabalhos mais significativos realizados no domínio da SClE, indicando 

individualmente três projectos equivalentes à 3ª e/ou 4ª categoria 



,\ N I '\ ) fi 

RI ~RIATJ D \ ,\ t, \ 0 DL ! ''O I~ \! A( ' \ 

l)' -'; ( ' '. 

I . l' .\ n \ 

1. 1 "1 0111, J 

a 

.. IA :l !I t i 

• PllIlcÍ 1 )$ ~rnl 

• ~flmp l"O( 1,/ 


.. l ' ~ jl Jn ,m.bJlí I de n c 'ti d' e,H I c io~ oU í ' 'lnh)~ 


• h..Lt:.110 IJ "lüb . li da • peh1' on 1 :3 c lcJ I r ':i tla , . 

• P eTlg lJ.sj lludt: Otlptl4H 

• I,,, \'!. irlci l 

" lnsP (;es 

( '. e W11n~*, 

.. vl cl id, s dl: ulllnprull'c ; l) 

• lmpkJTle lli11 :tI, I;i, Inedl as d ' aul0 l' te ç'J 

• mt: rc I m"tal~ U' ['Q\l í 3m nln~ 

• H::ic;.tlil. ,11 

.. r\ cesso 'nua- ru(,;uu' i nal 

.. 5ül1\h'b . e :;órw, 

n :ruçii : I} .ci.s5o J ' (lI eos{)~ ~' In ' 1,.l lst no 

~ I l..' " in 

.. 1;;:1 ' 11:.1 mflu I I~fi 

• Pu ht'idade 

• N nn. tnud l I ta 

• ( In! ' ;\ de ~I C' mpall]IaOlGot.. 



• 
• 
• 	 Li Ir,l. 1. 111 ' t['(11 

• OIJj ;("J 

• 	 ! ,:1'101,,' l~~ 

• 	 l 'fI' I equi:, j D:" 1" 

I \l'~um'n ', I ~ 1.111 

• 	 1"1 iva e \11 11 I"b 6 

• 	 I IIL.OS 

• 	 l'ntl ' .~~ J : .\UL nd:~.r 

• 	 Incomptl ib ll ichde, 

• Irnpe.dnn 110' 

• • i! edn \lIofi <;rcmul 

• 	 S lI :;Olll' lI , ::io le '1 t: lent:.iaç, 

• 	 .I:) a ~~ l1n· I1 dt:, 1:.1 \' 11, ' ') ~ 

1,2 M ÚIlI 10 ,11 

• I - Ohj . til dl'fi niçi/ l'.' .j h) 

~c ra 1' Il ' ullla :Jpr~l'1Jl:l;a l gt.: li u RJ:':fE 'v:.; lIiIlJ ·s' : lima 
/!. l i , 11; qu ' i. , dC':itacam a::; St: Ulnle, . 

• )f, j,;ç 

• 	 '~fíJli ~~u ' 

• UlI I 17~yões-tlp 

• Pro(lulO;:. 


. ( b s..';] ICi l " '1> lus lut'u l'~ It, r I 'c 


•R , IriçÃ dn u. O em I cu dI: rm: 

• .'uLcgon: . c : ' l\lfCl> ele n~o 

'"' S' . ií 2 C r r t riZilç1 do rÍ'ixu dt' illcbllJi da~ \lI I i /ln"-I\' l :! la ) 

TU pri r11C! i f :l p :lrl e d 

cJ tegoria J n.!.~' lXlt11 :i~ 1II il ll,ll' lle: II In . 1e XfI. 

'u nlr~ p xll!r ,l n lkú rn,j; 'fl L' 11' !lor \' :~ q Ide 11 J(; ile 'e , e 
I , 



• 

• 

tlJ 

mccn~h flelo 'fé l ) 1' 

In~.lL 11 · .I/L 0)4 fl l 

.. 

-
• 

1~~. :ef1L:.l<i :J :; al glll,H r,, !. d, IJrut1',,1 I' , J I ::F. " ,'\.:[ fI I ~ ' Ii' ,1' / 1:1;'11 lri ' 

" g' ,:.; 

\I 'I ':,\o.:L"Tl'· ' 

" s ap ~. 

' 1 . ... <; ex'g .:c ,:L ,1 1J'11 1 1:,) no) );( " 'l'11:. j .... } , ' 

((H,O, '. 'Ol :1' J]('111 c I te çá • .l. 1~;:,I.Il:; IIJ Ic, 't S 

IrtllS 

• 

fu.=.'O 

-"peóf ll': ',:- - [,:1 i\; ,:\ ' Oli l'l'i I{' lIt.i i, ~~I1..~,-U- 1 

1 ri~ :i. Jp...s ~ i..Iud J t:1 l' : ter." e (.' '(l(' 
as e~' ciC111"1;L reculi m 'TIL e-!;, t'\.lt ! .l] i i ~ t: '1 ;1 te., 01.11 "n,t · : 

http:1~;:,I.Il


' 

• 

1\1', d I Ilo IP I : 1 ;l1.:l , I ~ 

I ~ ra lJ ( , 

.. lllbt;, [jH;Ô • de em.' , ' J 'm ~rl·I '11(:,. 

• !J 

:OIl!>er\'ltç-ão lle lin em , _ 

• TIyacu.aç,5 . ,nu 

• l : 411i41n g st>s (0::01:lU1;I 1 

• ~'irw ltw ' - de ~ gurnllÇ'1 

• Ulmmu àt d . -",ur :m '.1 

• .. I' S ão 9 - EIIUiJl(UIJl>utO'i c , istcrna d l~ ~e '\I"';lll ~"!l ' J.tl 11). 

• 

• n lln tnaçau di.: ' L!gll ! 11 '3., 

• 	 D( ~ ~" J.," ~ awf1UI; 1,' :tI ' I ir 

I1mnusli el 

.. I) ....U.. 10- CUIl If'r,ln dt' hun j (lfl "I 

( ~ta se ' " lO erà ella unm upre enluçâ( i JIJ ' 'mil 1I a I;': m ~<Hll:,l uoS ele 11 f''l lCll lj JII 

UIT1i.1 (l!!l llveCt.;IT, l lll ml. 't:O o, ' nl 1';5 m,mrd d 'cu 'O VIOJ( em C' s d me m il), 

bem l om rui::. ' XJg-' ll ci ~ I g ,[;mh;n la \C~': 


'''í~ ::o Ó· "uutr k , de fu 1.1 


• 

• I1In.d. d funr no.: itl i,') in en rue 


.. CUU.hy(le.~ e....pel,;tllC<J:, r'l:1. lI\a. 'n l t." ulihz:aç- 's- h})",, 


"í l'.S ~{) 11 -Ivteiü rll i nlt l\'I.'_J1çãO 114 h) 

J .. ... ta <\e ... ã 1:<.;.>t'it It'jlll urna ap :' ':1 1-1 ã ) :,(' 1'. ,\ [cuo rrlt"l fi1 gla " 11 "êm.lll, 
tll l .0.1 ,un 111" '(: d J V~'Ll . 11 ,~IC ,; J,~ (\1111 à(1 qllt lIl tl lLiUl f 11 u..,: o.: u1t" 

f' . ill h 



etl l1n ld,I!,1 f l' , ([ ' j' I """ """~ ,mb.1I1 .I j illt.C: . 1 

1 1" 11 . ,I· l .tllllt:1I 

, l!>tl!m S I 

I, :.gu 

~ IJlI I)!l a~entt:. \." lU11 n:~. 

~ s. afl12 - 11!flo caso com u.. ~.islCD1n.' t'lJ n i!, : lU ll to I·! 11 

, , 50 L- \'i Jl3 d };tu IfI In r:I trulllr:a clt> ~ ' Uni U :1 4 h) 

• ," SII:l {l J·I - " 11 l i~(,e.. g ai , (Il: , ulupro h'~'~~ão ,1 ~ h) 

N. Ia .::ll:r; ,l prt:.:t"It3d.!> alg lln la 
ti ~a "il l ld -se 


eqlll'P':; . ~F I IIJ ço 


.1:.pe'l t 

l ~p . 

,~ p1 

: t,:f.l,) t 

J I I1l~nsit, mll1l '11' ti ; 

• I! I I 111 ri ... . 

• 

• 

• 

• I rngrum~L I ' 1f1; lIIU el1 ~'ã t 


• 


~:;p,' ,:-: i r;·s~ {'1!111 ' .. I.S f 1Ii.iIJ Ú\=<;- p . 
I ntua llll nll:. miO t ItL1n1 Id tr, <.: 1(1 .­

' c.s~rl(.1 L- - F.. lu lo L'~I ti \ h li I 

uest5 n 'o fi (~l1a ã 

N ~s L;r ~c.: ~ãl) • erã "UIl 

" :;n 

" t ondi "õ ~ 
. que. 

)Cd_H~ ('omph'lJw/li an > ( ·I h) 

a, l. .c-<J, 
llI::\lc lZU ' r: 



• 
'I 1111" 

lO 1I 'i llen t" I di ' pro; · 'h · 

~ . Üfl 17 - \ j"il i 11 ' Iu Ii ~ \me. li lu ' til' : 111 111" ru t 1'1 I 11 


N; r .ll i/.r . ~ 11(,.' 11111 . IH .! de; 

11I'i lii ' í'u ~l.Im d1 ·J.L; . .;à in·..!]'.', Iu,tl 


